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TERMO DE RESPONSABILIDADE
O grupo Ice Pão/Hum Bocado vem através desse termo de responsabilidade definir as responsabilidades do colaborador bem como regras a serem cumpridas nas dependências da empresa.

Este termo se aplica a todos os colaboradores da empresa independente da área de atuação e função.
1. Determinações de Uniforme e Vestimenta Adequados
1.1 Todos os colaboradores das áreas produtivas devem utilizar os uniformes e Equipamento de Proteção Individual (EPI) adequados, sendo eles, bota de borracha branca, protetor auricular, camiseta branca Ice Pão, calça branca, avental plástico, touca e máscara.

1.2 Todos os colaboradores das áreas produtivas devem utilizar o uniforme e EPI’s de maneira adequada, não sendo permitida a entrada dos mesmos nas áreas produtivas sem o uniforme e EPI’s adequados.

1.3 Os colaboradores das áreas produtivas devem entrar em seu turno de trabalho com uniforme limpo e adequado para o trabalho, não sendo recomendada a reutilização de uniformes antes de sua lavagem. Caso seja identificada a utilização de um uniforme inadequado por um colaborador, o mesmo poderá ser advertido.
1.4 Todos os colaboradores das áreas produtivas que fazem uso do uniforme com mangas compridas devem manter as mangas na altura do punho ou deve ser feita a utilização de mangote, sendo proibido subir as mangas do uniforme ou retirar o mangote durante o trabalho. 
1.5 Ao sair das dependências internas da empresa, os colaboradores devem fazer a troca do uniforme no vestiário destinado para esse fim. Fica expressamente proibido sentar ou deitar no chão enquanto estiver utilizando o uniforme. Fica proibida a utilização de uniforme nas áreas externas da empresa e retorno à área de produção com o mesmo uniforme.
1.6 Fica proibida a retirada de novos uniformes ou EPI’s sem a devida autorização. Nos casos em que há necessidade de troca de um dos itens da vestimenta, o colaborador deve solicitar ao líder do setor um novo uniforme ou EPI.

2. Comportamento dos Colaboradores 
2.1. Os colaboradores das áreas produtivas devem fazer o registro do ponto somente após o colaborador colocar o uniforme adequado.
2.2. Fica proibida a utilização do celular nas áreas de produção, estando o colaborador sujeito a advertência no caso de descumprimento. O uso do celular nas áreas produtivas é permitido somente pelos líderes de cada setor para comunicação interna.
2.3. Não é permitido aos colaboradores transitar entre os setores sem a devida autorização a fim de evitar contaminações externas e contaminações cruzadas entre os insumos.

2.4. Os colaboradores não devem permanecer no refeitório fora dos horários definidos para almoço e jantar.
2.5. Fica proibida a retirada de produtos de limpeza ou utensílios utilizados na produção sem a devida autorização de um responsável ou líder interno. Para retirar os produtos ou utensílios o colaborar deve solicitar ao responsável ou líder do setor que fará o preenchimento do controle de retirada.

2.6. Todos os colaboradores devem retirar quaisquer alimentos e utensílios como pratos, talheres e marmitas do refeitório após as refeições, bem como manter o local limpo e organizado.
2.7. Não é permitido fumar nas dependências da empresa, sendo permitido somente fora do portão de entrada da empresa e sem a utilização do uniforme.
3. Higiene Pessoal e Segurança de Alimentos

3.1. Todos os colaboradores das áreas produtivas devem manter a higiene pessoal adequada para realização do trabalho interno.
3.2. Todos os colaboradores das áreas produtivas devem fazer a higienização das mãos conforme determinação dos avisos próximos aos lavatórios, sempre que acessarem as áreas de produção, independente do tempo ou atividade realizada fora da área produtiva.

3.3. Fica proibida a utilização de barba por todos os colaboradores ao entrar nas áreas produtivas, sendo passivo de advertência e restrição de acesso às áreas de produção.

3.4. Fica proibida a utilização de adornos como anéis, brincos, colares e pulseiras ao entrar nas áreas produtivas, sendo passivo de advertência e restrição de acesso às áreas de produção.

3.5. Fica proibida a utilização de unhas compridas, esmaltes e perfumes ao entrar nas áreas produtivas, sendo passivo de advertência e restrição de acesso às áreas de produção.

3.6. É expressamente proibida a utilização de garrafas de uso pessoal (água, café etc.) nas áreas produtivas, sendo passivo de advertência caso seja identificada a utilização.

3.7. É expressamente proibido levar alimentos de qualquer tipo para as áreas produtivas, sendo passivo de advertência caso seja identificado o alimento.

3.8. É proibido o consumo de alimentos nas dependências internas da empresa, sendo elas, corredores, banheiros, vestiários e docas, ficando sujeito a advertência caso seja evidenciada a ocorrência. O consumo de alimentos e bebidas deve ser feito somente no refeitório.
4. Líderes de produção

4.1. Fica permitida a utilização dos celulares pelos líderes de cada setor para comunicação interna. O celular deverá ser mantido no bolso e não deve de forma alguma ser deixado em bancadas ou equipamentos nas áreas de produção.
4.2. Todos os líderes dos setores ficam responsáveis pela verificação e cumprimento das regras estabelecidas pelos colaboradores de sua equipe.

4.3. Quaisquer apontamentos ou notificações devem ser direcionadas ao gerente industrial para as devidas tratativas.

Para os devidos fins, [Nome do Colaborador], portador do CPF/ME sob o nº [--], declara estar ciente de suas responsabilidades e das regras internas da empresa conforme descrito nos itens acima.
Limeira/SP, [--] de [--] de [--].

___________________________________

[Nome do Colaborador]
___________________________________
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